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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 4141, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
Autoriza a contratação temporária 
de médicos destinados a atuar 
no combate do novo Coronavírus 
(Covid-19) nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Itararé e dá 
outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de 
Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a contratação de 09 (nove) 
médicos, mediante processo seletivo simplifi-cado e por 
prazo determinado, destinados a atuar no combate do 
novo Coronavírus (Covid-19) nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Itararé.

Art. 2º - Os contratos decorrentes da presente 
contratação temporária serão regidos pela Lei Municipal 
nº 2434, de 15 de maio de 1998, e terão vigência máxima 
de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único – O contrato temporário poderá ser 
rescindido unilateralmente de forma ante-cipada pela 
Administração Municipal, independente de indenização, 
quando demonstrada a exis-tência de superior interesse 
público.

Art. 3º - Fica fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) a título de remuneração aos médi-cos contratados 
nos termos desta lei, para a jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, divididas em 08 (oito) horas diárias.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Itararé, 08 de junho de 2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

PREFEITO

Publicação - Publicado e registrado nos lugares de 
costume, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Ratificação

No uso das atribuições legais conferidas a mim, 
JERÔNIMO DE ALMEIDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos do art. 26 da Lei 
8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
13/2021 com base no inc. II do art. 24 da mencionada 
legislação para Contratação de empresa especializada 
na elaboração de LTCAT - Laudo Técnico de Condições 
Ambientais no Trabalho, para a Prefeitura Municipal de 
Itararé, LEONARDO KISHIMOTO DE ALMEIDA – R$ 
15.000,00.

No uso das atribuições legais conferidas a mim, 
Marcus Vinicius Pereira Gonçalves - Secretário Municipal 
de Saúde, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2021 
com base no inc. X do art. 24 da mencionada legislação 
para 	 LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO ÀS 
ACOMODAÇÕES DE DUAS EQUIPES DA UNIDADE DE 
SAÚDE JARDIM ALVORADA. MARIA JOANA SANTOS – 
R$ 11.400,00 (12 MESES).
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

Secretaria Municipal de Educação
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